
E
AIIíAZ0[,IAS

GOI/ERNO OO ESTADO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'O3I/2024

o INSTITUTO nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssÂDo: Samaúma Tratamentos Térmicos em Metais Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊNcrl: Rua Francisco de Abreu. no 125, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.740.986/0001-24 INscRrÇÂo ESTADUÀL:

roNe: (92) 994414244 pRocEssoNo: 1837712022-96

E - MAr L: tratamento_termico@hotmail. com

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea por Poço Tubular

CoxorÇÕrs or Uso E Ixrrnvrn-çÁo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Francisco de Abreu. no 125, Colônia Antônio Aleixo,
nas coordenadas geográficas: 3'05'39.90" S e 59"53'44,54" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFURAÇÁo Do poÇo: 1510612013 PRoFUNDTDADE: í03,36 metros

AeuÍreno: Alter do Châo

FoRnAÇÃo: Alter do Chão.

SrruAÇÁo Do poÇo: Bombeando vÂzÃo DE BoMBnlrnrxro 1ur/u1: 4,20 m3lh

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 30 dias/rnês; 12 meses/ano.

PRÁzo DE VALIDADE DEsrA Ouroncl: 05 Anos

üsE§&:
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o podeÍ público outoÍgante lLlnrào.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (ÍequeÍente) o dúeito de uso dos recriÍsos hidricos. por tempo determinado
. Este ato administratlvo contém eú seu verso 0E obrigrçõcs do outorgrdo.
. A outoÍga de direitode uso de recursos hidricos nâo substilui o liceociamento ambiental da atividade.
. A cobÍança pelo uso de Íecu.sos hidricos seÍii realizada após a fixaçeo de valores de acordo com Aft. 25 da Lei Estadual

3.161 de 21108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 21 FEY TA4
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 031/2024

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicaçâo no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no

processo n" 1837 7 12022-9 6.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, alóm das situações previstas na legislação
perlinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporáiria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recuno hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


